
ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUCHE

Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Coruche, faz público, nos termos e
para os efeitos do n.º 4, do artigo 47.º, da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, que foram designados para
desempenhar  funções  de membros  da Mesa da Assembleia  de Voto da freguesia  do Couço os
seguintes cidadãos:

Secção de voto n.º 1
P r e s i d e n t e  –  L u í s  A l b e r t o  F e r r e i r a
S u p l e n t e  –  F l o r b e l a  P i n t o  R o d r i g u e s  d a  S i l v a
S e c r e t á r i o  –  S o f i a  M a r i a  M a r q u e s  d a  S i l v a
E s c r u t i n a d o r  –  A n a  M a f a l d a  d o s  S a n t o s  G a l v ã o  M a r t i n s
E s c r u t i n a d o r  –  C é l i a  M a r i a  R o s a d o  D o m i n g u e s  F e r r e i r a

Secção de voto n.º 2
P r e s i d e n t e  –  S ó n i a  M i g u e l  G a l v ã o  N u n e s  M a r q u e s
S u p l e n t e  –  A u g u s t o  N u n e s  L o p e s
S e c r e t á r i o  –  A n d r e i a  R a q u e l  L o p e s  C a t a r i n o
E s c r u t i n a d o r  –  S u s a n a  M a r i a  d e  O l i v e i r a  A g u l h a
E s c r u t i n a d o r  –  R u i  M a n u e l  B o r l i n h a s  A f e i t e i r a

Secção de voto n.º 3
P r e s i d e n t e  –  V â n i a  R a q u e l  d a  S i l v a  F e r r e i r a
S u p l e n t e  –  M a n u e l a  M a r i a  F a z e r e s  M e n ú r i a
S e c r e t á r i o  –  M a r i n a  I s a b e l  N u n e s  C a t a r i n o
E s c r u t i n a d o r  –  M a r i a  O f é l i a  M a x i m i a n o  R a m a l h o
E s c r u t i n a d o r  –  D i a m a n t i n a  A z e v e d o  d a  S i l v a  E s p a d i n h a

Secção de voto n.º 4
P r e s i d e n t e  –  F l o r e n t i n o  S i l v a  A f e i t e i r a
S u p l e n t e  –  M a r i a  I s a b e l  E s t e v a m  
S e c r e t á r i o  –  J o a n a  S o f i a  N u n e s  C a t a r i n o
E s c r u t i n a d o r  –  P a u l o  J o r g e  E z e q u i e l  G i l
E s c r u t i n a d o r  –  M a r i n a  C a r v a l h o  A r a ú j o  C a r a m e l o
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Secção de voto n.º 5
P r e s i d e n t e  –  J o a q u i m  V i c e n t e  S i l v a  E s t e v a m
S u p l e n t e  –  Ó s c a r  M a n u e l  C o e l h o  d o s  S a n t o s
S e c r e t á r i o  –  M a n u e l  A n t ó n i o  B o r d a  D ’ Á g u a  P i n t o
E s c r u t i n a d o r  –  M a n u e l  C e c í l i o  P i n t o  R o s a
E s c r u t i n a d o r  –  L e a n d r o  R e i s  D i a s

.......................................................................................................................................................................................................

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

Coruche, 16 de fevereiro de 2024
O Presidente da Câmara Municipal,

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação.
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